
 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

 

PORTARIA Nº 197/2021. EM, 14 DE OUTUBRO DE 2021. 

 
 

 
O Prefeito Municipal de São João do Cariri, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV, art. 62 da Lei Orgânica do Município, 
combinado com as disposições contidas na Lei Municipal de nº 412/2008, que criou o 

Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente: 
 

 

RESOLVE 

 

 

NOMEAR pelo prazo de 02 (dois) anos, os membros que integrarão o Conselho 
Municipal de direitos de Criança e do Adolescente (CMDCA) de São João do Cariri, com 

a seguinte composição: 
 

1-Represetante da Secretaria Municipal de Educação 
Titular: Inácia Roseli de Queiroz Farias   Suplente: Rita de Cassia batista de Brito Neves 

 
2-Representante da Secretaria Municipal de Saúde 

Titular Gabricia Mayara Batista Medeiros   Suplente: Ingrid Renaly Ramos Cantalice 
 

3-Secretaria Municipal de Administração 
Titular: Kleber Martins de Oliveira         Suplente: Wanderley Barreto Simões 

 
4-Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social 

Titular: Marcela de Almeida Barros       Suplente: Yone Caroline Ferreira Guimarães 
 

5-Representante da Igreja Evangélica-Programa da instituição que atende a política de 
atendimento a criança e do adolescente 

 
Titular: Lucimara Batista Guimaraes   Suplente: Sandra Ribeiro Farias 

 
6- Representantes da Igreja Católica- Programa da instituição que atende a política de 

atendimento a criança e do atendimento 
Titular: Luciana Garcia Felipe                  Suplente: Alan Erick de Souza 
 

 



7- Representante dos Trabalhadores do SUAS- representantes do PCF 

Titular- Andrea Silva Borges                   Suplente- Laylla Lorrane Gonçalves Bezerra da 
Silva 

 
8- Representante dos trabalhadores do SUAS-Representantes do CRASAS 

Titular Dayane almeida Dias                 Suplente: Silvia Barbosa de Farias 
 

 
 

 
_____________________________ 

José Helder Trajano de Queiroz 
Prefeito Constitucional 
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